
PROCESSO Nº : 10.456-6/2012
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO - 

SEMA
RESPONSÁVEL : VICENTE FALCÃO DE ARRUDA FILHO - SECRETÁRIO DE ESTADO DO 

MEIO AMBIENTE
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – 2012
RELATOR : CONSELHEIRO SERGIO RICARDO DE ALMEIDA

EMENTA:
Contas  anuais  de  gestão  -  exercíc io  de  2012.  

Secretar ia  de  Estado  do  Meio  Ambiente  -  SEMA.  

Parecer  pe la  regular idade  das  contas,  com  

determinações  legais ,  recomendações,  ap l icação  de  

mul tas e rest i tu ição ao  erár io .

PARECER Nº 6114/2013

I – DO RELATÓRIO

1. Trata-se  do  julgamento  das  Contas  Anuais  de  Gestão  da 

Secretaria  de  Estado  do  Meio  Ambiente  -  SEMA,  referente  ao  exercício  de  2012,  

sob  a  responsabil idade  do  gestor  Sr.  Vicente  Falcão  de  Arruda  Filho  – 
Secretário de Estado do Meio Ambiente .

2. Os  autos  aportaram  no  Ministér io  Público  de  Contas  para  f ins 

de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábi l ,  f inanceiro,  orçamentário, 

patr imonial,  operacional,  nos  termos  do  art.  71,  II ,  da  Const ituição  Federal;  art .  

1º,  I I ,  da Lei Orgânica do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art .  

29, I I ,  e 188 do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que 

demonstram os principais  aspectos da gestão,  bem como a documentação exigida 

pela legislação em vigor.  
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4. Os responsáveis pela prestação de contas são:

a)  Secretário  de  Estado  do  Meio  Ambiente:  Vicente  Falcão  de  Arruda  Filho 
(período 01/01/2012 a 31/12/2012)
b) Secretário  Adjunto  Execut ivo  do  Núcleo  Ambiental /Ordenador  de  Despesas: 

Moacir Couto Filho (período 01/01/2012 a 31/12/2012) 
c)  Contadora  -  Coordenadoria  Contábi l:  Joanir  de  Arruda  Campos  (período 
01/01/2012 a 31/12/2012)
d)  Responsável  pela  Unidade  de  Controle  Interno:  João Antônio  Curvo  (período 
01/01/2012 a 31/12/2012)

5. Consta  no  Relatório  que  a  auditor ia  foi  realizada  na  sede  da 

SEMA,  no  período  de  14/01/2013  à  25/01/2013,  em  atendimento  à  determinação  

cont ida  na  Ordem  de  Serviço  n.º  11/2013,  com  observância  às  normas  e 

procedimentos  de  auditor ia  aplicáveis  à  Administração  Pública,  bem  como  os 

cr itér ios cont idos na legis lação vigente .

6. A Secretaria  de  Controle  Externo  da  Relatoria  do  Conselh eiro 

Sérgio  Ricardo  elaborou  às  f ls.  1553/1588,  em  caráter  prel iminar,  Relatório  de  

Auditor ia  que  faz  referência  ao  resultado  do  exame  das  contas  anuais  em  tela,  

elencando  ao  f inal  15  (quinze)  irregular idades  com  os  seus  respect ivos 

responsáveis,  sugerindo  a  not if icação  deles  para  manifestação,  quais  sejam,  Sr. 
VICENTE  FALCÃO  DE  ARRUDA  FILHO  -  Secretário  de  Estado  do  Meio 
Ambiente  de  Mato  Grosso-,  Sr.  MOACIR  COUTO  FILHO  -  Secretário  Adjunto 
Executivo do Núcleo  Ambiental/Ordenador  de  Despesa,  Srª  MIRIAN NEIDE DA 
SILVA  –  servidora,  Sr.  LUCIEDIO  RODRIGUES  LISBOA  –  Responsável  pela 
Gerência de Transporte e Sr. ROBERTO CRÂNCIO MACIEL – Responsável pela 
Gerência de Patrimônio.

7. Devidamente  not if icados  (conforme  documentos  de  f ls. 

1590/1600),  os  responsáveis  apresentaram  defesa  conjunta  acompanhada  de 

documentos, conforme f ls.  1608/2275. 
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8. Por  derradeiro,  a  Secretaria  de  Controle  Externo  emit iu,  de 

forma conclusiva,  o  Relatório  de Anál ise  de Defesa (f ls.  2276/2303),  consignando  

pela  manutenção  de  11  (onze)  das  irregularidades  apontadas,  e  saneamento  de 

04  (quatro)  delas,  bem como pela  manutenção  de  seus  respect ivos  responsáveis, 

nos seguintes termos:  

I      RREGULARIDADES  SOB  A  RESPONSABILIDADE  DO        Sr.  VICENTE  FALCÃO  DE   
ARRUDA FILHO  -  Secretário  de  Estado  do  Meio  Ambiente  de  Mato  Grosso,  e  do  Sr.  
MOACIR  COUTO  FILHO  -  Secretário  Adjunto  Executivo  do  Núcleo 
Ambiental /Ordenador de Despesa:

1-  JC  15.  Despesa.  Moderada.  Concessão  ir regular  de  diár ias  (art .  37,  caput  da 

Const i tu ição Federal  e legis lação especif ica).

1.1.  Per íodo  de  viagem  real izada  pelo  benef ic iár io  (25/11  a  30/11/2012)  d ivergente  do  

per íodo constante na Ordem de Serviço (22/10/2012 a 27/10/2012).

Empenho 27101.0002.12.003074-6,  valor  R$ 605,00.  I tem 3.2.3.

2-  JB  01.  Despesa.  Grave.  Real ização  de  despesas  consideradas  não  autor izadas, 

i r regulares  e  lesivas  ao  patr imônio  públ ico,  i legais  e/ou  i legít imas  (art .  15  da  Lei  

Complementar  101/2000 - LRF, art .  4° da Lei  4.320/1964 ou legis lação específ ica).

2.1.  Ocorrência  de pagamento de juros e  multas no processo de despesa Credor CEMAT, 

Empenho:  27101.1111.12.000016-3,  Pagamento:  27101.1111.12.000079-1,  tota l izando  o 

valor  de R$ 1.447,33.  I tem 3.2.4.

3- HB 04. Contrato.  Grave.  Inexistência de acompanhamento e f iscal ização da execução 

contratual  por  um  representante  da  Administração  especia lmente  designado  (art .  67  da 

Lei  8.666/93).

3.1.  A f iscal ização do contrato nº 015/2010 está sendo inef ic iente.  I tem 3.4.4.  

4-  HB 08.  Contrato.  Grave.  Não apl icação  de  sanções administrat ivas  ao contratado  em 

razão  de  atraso  ou  inexecução  tota l  ou  parcia l  do  contrato  (arts.  86  a  88  da  Lei  

8.666/1993).

4.1.  Omissão  de  apl icação  de  sanções  administrat ivas  ao  contratado  em  razão  de 

i rregular idades constatadas na execução do contrato,  em desacordo com os art igos  86 a 

88 da le i  8.666/93.  I tem 3.4.2.

5- JB 03.  Despesa.  Grave.  Pagamentos de parcelas contratuais ou outras despesas sem 

a  regular  l iquidação  nos  processos  de  despesas  or iundos  dos  contratos  nº  16/2007, 

15/2010, 28/2011 e 07/2012.  (art .  63,  § 2°,  da Lei  4.320/1964 e arts.  55,  § 3° e 73 da Lei  

8.666/1993).
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5.1.  Descumprimento  de  cláusula  contratual  referente  aos  requisi tos  para  a  l iquidação 

dos processos de despesas or iundos do Contrato nº 16/2007. I tem 4.2.5.1.

5.2.  Apresentação  de documentos  exig idos  no  momento  do pagamento  dos  processos  de 

despesas  com  a  data  de  val idade  vencida,  em  desacordo  com  o  art igo  1º  do  Decreto 

Estadual 8.199/2006 -  Contrato nº  16/2007-.  I tem 3.2.5.2.

5.3.  Não  exigência  dos  documentos  necessários  e  previstos  no  contrato  nº  15/2010. 

Ausência  de  re latór ios  das  at ividades  desenvolvidas  no  período,  acompanhado  de 

plani lhas com contro les das horas de serviços prestados através de O.S. I tem 3.4.3.1.  

6-  GC  13.  Licitação.  Moderada.  Ocorrência  de  i rregular idades  nos  procedimentos 

l ic i tatór ios (Lei  8.666/1993, Lei  10.520/2002, e demais legis lações vigentes).

6.1.  Inexistência  do  estudo  de  viabi l idade  de  preços  para  assegurar,  quando  do  uso  da 

Ata  de  Registro  de  Preços,  que  a  contratação  a  ser  real izada  atenda  aos  interesses  da  

SEMA,  sobretudo  quanto  aos  va lores  prat icados,  em  descumprimento  ao  inciso  I I I  §  3º  

do  art .  77  do  Decreto  Estadual  nº  7.217,  de  14  de  março  de  2006,  nas  Adesões  às  Atas  

de  Registro  de  Preços  nº  16/2011/SAD  (Processo  nº  753672/2011),  nº  41/2011/SAD 

(Processo nº 0710754/2011) e nº  67/2011/SAD (Processo nº 0493167/2011).  I tem 3.3.c)

7- HB 05.  Contrato.  Grave.  Ocorrência  de i rregular idades na formal ização dos contratos 

(Lei  8.666/1993 e demais legis lações vigentes).

7.1.  A publ icação  do  extrato  do 7º  Termo Adit ivo  ao  Contrato  nº  16/2007 não  respeitou  o  

prazo estabelecido no parágrafo único do art igo 61 da le i  8.666/93.  I tem 3.4.1.2

8-  JB  14.  Despesa.  Grave.  Prestação  de  contas  i rregular  de  adiantamento  (art .  81, 

parágrafo único do Decreto-Lei 200/1967 e legis lação especif ica).

8.1.  Não  houve  prestação  de  contas  e  nem  a  devolução  do  recurso  recebido, 

desrespeitando a Lei  Estadual  nº 4.454, art .  3º  (Processo115993/2012).  I tem 3.2.2.

IRREGULARIDADE  SOB  A RESPONSABILIDADE  EXCLUSIVA DO        Sr.  MOACIR  COUTO   
FILHO -  Secretário Adjunto Executivo do Núcleo Ambiental/Ordenador de Despesa

9-  Irregularidade  sem  classificação  na  Resolução  17/2010.  Não  instauração  de 

Tomada  de  Contas  para  apuração  de  responsabi l idades  do  servidor,  (art .  170  da  LC  n. 

04/90 c/c art .  14 do Decreto Estadual nº  2101/2009).

9.1.  Não  instauração  de  Tomada  de  Contas  para  apuração  de  responsabi l idades  do 

servidor  que  não  prestou  contas  de  adiantamento  recebido  e  não  devolveu  o  recurso 

recebido,  contrar iando  o  art .  170  da  LC  n.  04/90  c/c  art .  14  do  Decreto  Estadual  nº  

2101/2009. I tem 3.2.2.

IRREGULARIDADE SOB A RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO       Sr.  VICENTE FALCÃO   
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DE ARRUDA FILHO - Secretário de Estado do Meio Ambiente de Mato Grosso

10-  Irregularidade  sem  classificação  na  Resolução  17/2010.  Não  cumprimento  de 

determinação de Acórdão deste Tr ibunal.

10.1.  Não foram cumpridas  as  determinações do Acórdão  n.º  3.330/2011,  por  ocasião  do 

ju lgamento das contas re lat ivas ao exercíc io de 2009. Subitens 1, 2 e 6 do i tem 4.

IRREGULARIDADE  SOB  A  RESPONSABILIDADE  DO        Sr.  LUCIEDIO  RODRIGUES   
LISBOA  –  Responsável  pela  Gerência  de  Transporte  (8.14.1.)  E  DO  Sr.  ROBERTO 
CRÂNCIO MACIEL – Responsável  pela Gerência de Patrimônio (8.14.2.)

11-  EB  05.  Controle  Interno.  Grave.  Inef ic iência  dos  procedimentos  de  contro le  dos 

sistemas  administrat ivos  (art .  74  da  Const i tu ição  Federal ,  art .  76  da  Lei  4.320/1964  e 

Resolução TCE - MT 01/2007).

12.1.  Inef ic iência  dos  procedimentos  de  contro le  referente  ao  Sistema  de  Transporte, 

pois  não  houve  contro le  individual izado  dos  gastos  com  manutenção  das  viaturas.  I tem  

3.8.1.

12.2.  Inef ic iência  dos  procedimentos  de  contro le  referente  ao  Sistema  de  Patr imônio, 

pois  não  houve  a  integral  ut i l ização  do  Sistema  SIGPAT e  não  fo i  real izado  o  inventár io  

f ís ico f inanceiro dos bens móveis e imóveis.  I tens 3.8.2 e 3.8.3.

9. Em cumprimento ao disposto no art igo  141,  § 2º  do RITCE/MT, 

os  gestores  foram  not if icados  para  apresentar  alegações  f inais,  juntadas 

tempest ivamente às f ls.  2314/2337 dos autos.

10. Vieram os autos para anál ise e parecer minister ial.

É o breve relatór io.

I I  – DA FUNDAMENTAÇÃO

11. Nos  termos  do  art .  1º,  I I ,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT), compete ao Tribunal de Contas do Estado de  

Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislat ivo  e  Judiciár io,  do  Ministér io 

Públ ico,  bem  como  as  contas  dos  demais  administradores  e  responsáveis  por 
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dinheiros,  bens  e  valores  públicos  das  unidades  dos  Poderes  do  Estado,  dos  

Municípios  e demais ent idades da Administração Indireta,  incluídas as fundações,  

fundos  e  sociedades  inst ituídas  e  mantidas  pelo  poder  público,  as  agências 

reguladoras e execut ivas e as contas daqueles que derem causa a perda,  extravio 

ou outro irregularidade de que resulte dano ao erário.

12. Ainda  nos  termos  do  art .  35,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT,  a 

f iscalização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas  tem  por  f inalidade  

verif icar  a  legalidade,  legit imidade,  ef iciência  e  economicidade  dos  atos 

administrat ivos em geral,  bem como o cumprimento das normas relat ivas à gestão 

f iscal.  

13. Não  se  pode  olv idar  que  incumbe  a  essa  Corte  de  Contas  o 

relevante  papel  de  f iscalizar  a  aplicação  das  subvenções  sociais  e  econômicas,  

bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  art .  70  combinado  com 

art .  75, ambos da Const ituição Federal.

14. Anal isando  os  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  bem  como  o  relatór io  conclusivo  de  auditor ia  

elaborado  pela  Secretaria  de  Controle  Externo  do  Conselheiro  Sérgio  Ricardo , 

infere-se  que,  em  termos  gerais,  a  Secretaria  de  Estado  do  Meio  Ambiente  -  

SEMA  apresentou  resultados  sat isfatór ios  no  desempenho  dos  atos  de  gestão 

relat ivos  ao  exercício  de  2012,  evidenciados  pelos  apontamentos  favoráveis  

relat ivos  à  receita,  gastos  com pessoal  e outros  quesitos  posit ivamente avaliados  

pela Equipe Técnica.

15. Todavia,  da  mencionada  avaliação  resultou  o  apontamento  de 

15  (quinze)  impropriedades  at inentes  às  regras  de  despesa,  l ic itação,  contrato.  

Não  obstante  os  argumentos  de  defesa  apresentados,  a  Equipe  Técnica  concluiu 

pelo não saneamento de 11 (onze) destas.

16. Neste contexto,  aponta-se que as contas em questão merecem 

julgamento pela  regularidade ,  uma vez que,  embora constatadas impropriedades, 

é sobressalente o aspecto legal,  ef iciente, ef icaz e econômico dos atos de gestão,  
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não  possuindo  as  falhas  apontadas  o  condão  de  comprometer  a  higidez  da 

presente  prestação  de  contas  em  sua  integral idade,  acarretando,  contudo,  a  

realização  de  determinações  legais,  recomendação  e  apl icação  de  multas  aos  

responsáveis.

I I .1 – DAS IMPROPRIEDADES CONSTATADAS

17. Preliminarmente,  cumpre  ressaltar  que  muito  embora  as 

impropriedades  constatadas  não  sejam  comuns  aos  responsáveis  indicados, 

foram  alvo  de  defesa  una.  Todavia,  tais  just i f icat ivas  serão  objeto  de  análise  

separada, observando-se a segregação didát ica de cada matéria.

I I .1.1  –  IRREGULARIDADES  SOB  A  RESPONSABILIDADE  DO        Sr.  VICENTE   
FALCÃO DE ARRUDA FILHO - Secretário de Estado do Meio Ambiente de Mato 
Grosso,  e  do  Sr.  MOACIR  COUTO  FILHO  -  Secretário  Adjunto  Executivo  do 
Núcleo Ambiental/Ordenador de Despesa:

DAS FALHAS ATINENTES ÀS DESPESAS:

1-  JC  15.  Despesa.  Moderada.  Concessão  i r regular  de  d iár ias  (ar t .  37,  caput  da  Const i tu ição 

Federa l  e  leg is lação especi f ica) .

1 .1.  Per íodo  de  v iagem  real izada  pelo  benef ic iár io  (25/11  a  30/11/2012)  d ivergente  do  per íodo 

constante  na  Ordem  de  Serv iço  (22/10/2012  a  27/10/2012) .  Empenho  27101.0002.12.003074-6, 

va lor  R$ 605,00.  I tem 3.2.3.

2-  JB 01.  Despesa.  Grave.  Real ização de  despesas  consideradas  não  autor izadas,  i r regulares  e 

les ivas  ao  pat r imônio  públ ico,  i legais  e /ou  i legí t imas  (ar t .  15  da  Lei  Complementar  101/2000  -  

LRF,  ar t .  4°  da Lei  4 .320/1964 ou leg is lação específ ica) .

2 .1.  Ocorrênc ia  de  pagamento  de  juros  e  mul tas  no  processo  de  despesa  Credor  CEMAT,  

Empenho:  27101.1111.12.000016-3,  Pagamento:  27101.1111.12.000079-1,  to ta l i zando  o  va lor  de 

R$ 1.447,33.  I tem 3.2.4.

3-  JB  03.  Despesa.  Grave.  Pagamentos  de  parce las  cont ratua is  ou  out ras  despesas  sem  a 

regular  l iqu idação  nos  processos  de  despesas  or iundos  dos  cont ratos  nº  16/2007,  15/2010,  

28/2011 e 07/2012.  (ar t .  63,  §  2° ,  da Lei  4 .320/1964 e ar ts .  55,  §  3°  e  73 da  Lei  8 .666/1993) .

5.1.  Descumpr imento  de  c láusula  cont ratua l  referente  aos  requis i tos  para  a  l iqu idação  dos  

processos de despesas  or iundos do Contrato  nº  16/2007.  I tem 4.2.5.1.

5.2.  Apresentação  de  documentos  ex ig idos  no  momento  do  pagamento  dos  processos  de  

despesas  com  a  data  de  va l idade  vencida,  em  desacordo  com  o  ar t igo  1º  do  Decreto  Estadual  
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8.199/2006 -  Contrato  nº  16/2007- .  I tem 3.2.5.2.

5.3.  Não ex igência  dos  documentos  necessár ios  e  prev is tos  no  cont rato  nº  15/2010.  Ausência  de  

re la tór ios  das  at iv idades  desenvolv idas  no  per íodo,  acompanhado  de  p lan i lhas  com  contro les  

das horas de serv iços  prestados at ravés de O.S.  I tem 3.4.3.1.  

4-  JB  14.  Despesa.  Grave.  Prestação  de  contas  i r regular  de  adiantamento  (ar t .  81,  parágrafo 

ún ico do Decreto-Lei  200/1967 e leg is lação especi f ica) .

8 .1-  Não  houve  prestação  de  contas  e  nem  a  devolução  do  recurso  recebido,  desrespei tando  a 

Lei  Estadual  nº  4 .454,  ar t .  3º  (Processo115993/2012) .  I tem 3.2.2.

18. A Unidade  Técnica  desta  Corte  de  Contas  aponta  a  c oncessão 

irregular de diár ias ao benefic iár io Luis Carlos Ferreira dos Santos. 

19. Verif icou-se  que  a  Ordem  de  Serviço  de  Diárias,  datada  em 

19/10/2012,  autoriza  a  concessão  de  diár ia  para  viagem  ao  Município  de 

Primavera  do  Leste,  com início  em 22/10/2012  e  f im  em 27/10/2012.  O emprenho 

foi  datado  em  23/10/2012  e  l iquidado  em  24/10/2012,  porém,  na  prestação  de  

contas,  a  viagem  foi  realizada  no  período  de  25/11/2012  a  30/11/2012,  no  

Município de Sorr iso. 

20. No intuito de ver afastada a irregularidade, o gestor argumenta 

que  foram  necessários  ajustes  no  serviço  a  ser  real izado  por  força  de 

cumprimento da denúncia recebida pela Ouvidoria Setorial.   

21. A  Secretaria  de  Controle  Externo  entendeu  que  a 

irregularidade  não  foi  sanada  pelas  just i f icat ivas  do  gestor.  Isso  porque  mesmo 

não  causando  prejuízo  ao  erário,  um  procedimento  que  estabelece  a  viagem  em 

uma  data  e  sua  realização  em  outra,  pode  causar  prejuízo  à  transparência  dos  

gastos públicos.  

22. Com  razão  a  Equipe  Técnica  deste  Tribunal  de  Contas,  posto 

que  correto  seria  que  os  responsáveis  f izessem  ret if icações  das  ordens  de 

serviço, de modo a garant ir  a l isura do processo. 

23. Ademais,  o  fato  do  período  da  viagem  real izada  pelo 

benef iciár io  (25/11  a  30/11/2012)  ser  divergente  do  período  constante  na  Ordem 

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N – Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo
Cuiabá-MT CEP 78049-915 - Telefone: (65) 3613-7626/esp/e-mail: mpc@tce.mt.gov.br

8

TCE/MT

Fls.: 2346

Rub.:



de  Serviço  (22/10/2012  a  27/10/2012)  infr inge  o  princípio  da  transparência, 

podendo a Administração Públ ica ser quest ionada no futuro.

24. Em  conclusão,  denota-se  necessária  a  manutenção  do 

apontamento,  e como forma de admoestar os responsáveis  Sr.  Vicente Falcão de 
Arruda Filho  -  Secretário  de  Estado do  Meio  Ambiente  de  Mato  Grosso,  e  Sr.  
Moacir  Couto  Filho  -  Secretário  Adjunto  Executivo  do  Núcleo 
Ambiental/Ordenador  de  Despesa ,  na  medida  de  suas  responsabi l idades,  é 

perfeitamente  cabível  a  aplicação  de  multa,  nos  termos  do  art.  75,  da  LC  nº  

269/07 c/c o art .  289, II ,  do Regimento Interno do TCE/MT.

25. No  que  concerne  à  irregularidade  classif icada  como  JB01 ,  a 

equipe  técnica  designada  por  este  Tribunal  verif icou  a  realização  de  despesa 

considerada  irregular  consistente  no  pagamento  de  juros  e  multas  devido  ao 

atraso  na  quitação  de  fatura  de  energia  elétr ica  -  CEMAT,  perfazendo  um 

montante  de R$ 1.447,33 (um mil,  quatrocentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  tr inta  e 

três  centavos),  afrontando  o  disposto  no  ordenamento  const itucional  e 

infraconst itucional pátr io.

26. Quanto  ao  caso  em  comento,  importa  dizer  que  considera-se 

ato  i legít imo  aquele  que  não  atende  aos  requisitos  de  legit imidade  estabelecidos  

em lei  para realização dos gastos públ icos,  e que não atenda ao viés do interesse 

públ ico implícito na norma legal.

27. Por  seu  turno,  o  doutr inador  Sérgio  Jund  conceitua  ato 

ant ieconômico, como sendo:

“o  ato  lesivo  ao  Erário,  em  razão  da  não  observância  dos  
preceitos  constitucionais  da  racionalidade  e  da  economicidade  
necessária  e  que  deve  ser  observada  na  gestão  dos  recursos  
públicos   (…).  A prát ica de ato  ant ieconômico que  revela o deszelo 
e  a  falta  de  compromisso  com  os  recursos  pertencentes  ao  
contribuinte   (…)”.  (gr i famos)  (Administração,  orçamento  e  

contabi l idade  públ ica  –  3.  ed.  Rio  de  Janeiro:  Elsevier,  2008,  p.  
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712).

28. Desse  modo,  torna-se  imperiosa  a  determinação  legal  aos 

responsáveis  para  que  restituam  aos  cofres  públicos  estaduais  o  montante 

correspondente  aos  gastos  impróprios,  no  importe  de  R$  1.447,33  (um  mil,  

quatrocentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  tr inta  e  três  centavos),  com  recursos 
próprios e sem prejuízo da aplicação da multa sobre o valor do dano, em vista da  

prát ica  de  ato  ant ieconômico  de  que  resultou  dano  ao  erário,  moldes  do  art.  75,  

inciso II ,  da LC nº 269/07 c/c os arts.  287 e 289, inciso I,  do RITCE/MT.

29. Por  f im,  visando  a  ef iciência  e  economicidade  dos  atos  de 

gestão,  faz-se  necessária  a  recomendação  à  atual  gestão  para  que  se  atente  

quanto  às  despesas  real izadas,  evitando  que  os  pagamento  das  contas  da  SEMA 

sejam feitas em atraso, gerando encargos indevidos ao erário.

30. Pert inente  ao  terceiro  apontamento  (JB  03) ,  o  gestor  busca 

eximir  a  sua  responsabil idade  aduzindo  que  a  nota  f iscal  1477  de  01/11/12  está 

devidamente atestada pelo Coordenador de Unidade de Conservação,  defendendo 

que  os  requisitos  para  a  l iquidação  dos  processos  de  despesas  oriundos  do  

Contrato nº 16/2007 foram sat isfeitos. 

31. Quanto  ao  assunto  em  comento,  não  merecem  prosperar  os 

argumentos apresentados. O descuido da gestão com o cumprimento dos estágios  

da  despesa  caracteriza-se  como  falha  grave,  sendo  a  l iquidação  importante  fase 

na  qual  verif ica-se  o  implemento  de  condição  e  consequentemente  o  direito  do 

credor  ao  pagamento,  propic iando  a  comprovação  objet iva  do  cumprimento 

contratual,  consubstanciado pela documentação competente.

32. Sobre  o  tema,  ressaltando  a  importância  da  fase  de 

l iquidação,  vale  transcrever  a  l ição  dos  doutr inadores  Heraldo  da  Costa  Reis  e 

José Teixeira Machado Júnior 1 no seguinte sentido:

“Os  comprovantes  de  ent rega  do  bem  ou  da  prestação  do  serv iço  não  

1 Idem Item 1.
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devem,  pois ,  l imi tar-se a d izer  que  fo i  fornec ido  o mater ia l ,  fo i  prestado o  

serv iço,  mas  refer i r-se  à  rea l idade  de  um  e  out ro,  segundo  as  

especi f icações  constantes  do  cont rato,  a juste  ou  acordo,  ou  da  própr ia  

le i  que determinou a despesa.”

33. O artigo 63,  §2º,  da Lei  nº  4.320/64 é claro ao prever  que 

a  l iquidação  da  despesa,  seja  por  fornecimentos  feitos  ou  serviços 

prestados,  terá por  base  o  contrato,  ajuste ou acordo respectivo;  a  nota de  

empenho; e os comprovantes da entrega do material ou da prestação efetiva 

do serviço. Vejamos:

“Ar t .  63.  A  l iqu idação  da  despesa  consis te  na  ver i f icação  do  d i re i to  

adqui r ido  pelo  credor  tendo  por  base  os  t í tu los  e  documentos  

comprobatór ios  do respect ivo crédi to .

§  2º  A  l iqu idação  da  despesa  por  fornec imentos  fe i tos  ou  serv iços  

prestados  terá por  base:

I  -  o  cont rato,  a juste ou acordo respect ivo;

I I  -  a  nota  de empenho;

I I I  -  os  comprovantes  da  ent rega  de  mater ia l  ou  da  prestação  efet iva  do  

serv iço. ”

34. Fato  é  que  a  l iquidação  da  despesa  não  se  f inaliza  com  um 

ato,  que no caso informado pela defesa é o ateste do Coordenador de Unidade de 

Conservação,  e  sim  com  uma  série  de  atos,  que  inclui  o  ateste  da  Diretor ia 

Administrat iva  Financeira,  por  força  contratual,  cláusula  quinta,  parágrafo 

primeiro do Contrato nº 16/2007.

35. A nota  f iscal  é  emit ida  para  formal izar  a  aquisição  de  um bem 

ou prestação de serviço.  Somente se const ituirá em documento f iscal  hábi l,  capaz 

de  assegurar  efeitos  jurídicos,  f iscais  e  acobertar  as  prestações  de  serviços,  se  

observada, no mínimo, a exigência quanto a sua val idade.

36. Importa  destacar  que  cabe  ao  gestor  do  dinheiro  público  o 

ônus de  demonstrar  a  correta  apl icação  dos recursos sob sua gestão,  sendo  este 

entendimento adotado pelo Tribunal de Contas da União nos seguintes termos:
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“A  não-comprovação  da  l isura  no  t ra to  de  recursos  públ icos  recebidos  

autor iza ,  a  meu  ver,  a  presunção  de  i r regular idade  na  sua  apl icação.  

Ressal to  que o  ônus  da prova  da  idoneidade no  emprego dos  recursos,  no  

âmbi to  admin is t ra t ivo,  recai  sobre  o  gestor,  obr igando-se  este  a  

comprovar  que  os  mesmos  foram  regularmente  apl icados  quando  da  

rea l i zação  do  in teresse  públ ico.  A l iás,  a  jur isprudência  deste  Tr ibunal  

consol idou  ta l  entendimento  no  Enunciado  de  Decisão  nº  176,  verb is :  

'Compete  ao  gestor  comprovar  a  boa  e  regular  ap l icação  dos  recursos  

públ icos,  cabendo- lhe o ônus da prova ' .

Há  que  se  destacar,  a inda,  que,  a lém  do  dever  legal  e  const i tuc ional  de  

prestar  contas  do  bom  e  regular  emprego  dos  recursos  públ icos  

recebidos,  devem os  gestores  fazê- lo  demonstrando o  estabelec imento  do  

nexo  ent re  o  desembolso  dos  refer idos  recursos  e  os  comprovantes  de  

despesas  rea l i zadas  com v is tas  à  consecução  do  objeto  acordado.  Ass im,  

é  imper ioso  que,  com  os  documentos  apresentados  com  v is tas  a  

comprovar  o  bom  emprego  dos  va lores  públ icos,  se ja  possíve l  constatar  

que  e les  foram  efet ivamente  ut i l i zados  no  objeto  pactuado,  de  acordos  

com os normat ivos legais  e regulamentares v igentes”.  2

37. Nesse  diapasão,  considerando  que  o  atesto  é  o  ato  mais 

importante  do  processo  de  l iquidação  da  despesa  real izada  pela  Administração,  

just i f icando,  assim,  o  respect ivo  pagamento 3 ,  a  ausência  de  tal  procedimento 

conforme constatado pela Equipe Técnica,  revela at i tude desidiosa do gestor,  que 

deve ser penalizado pela prát ica de ato contrár io ao regramento legal (art.  289, II ,  

RITCE/MT).

38. Não  obstante,  sendo  o  escopo  maior  da  atuação  desta  Corte 

de  Contas  a  conscient ização  dos  gestores  quanto  à  proba  atuação  e  trato  da 

coisa  pública  em  conformidade  com  os  ditames  legais,  necessária  é  a  expedição  

de  determinação  à  atual  gestão  da  SEMA  para  que  se  atente  à  falha  ora 

apontada,  a  f im  de  que  real ize  a  contento  todas  as  fases  de  real ização  de 

despesas,  em  especial  no  que  pert ine  aos  atestos  da  l iquidação,  bem  como  a 

exigência  de  apresentação  dos  documentos  necessários  e  previstos  no  contrato 

nº 15/2010 e Contrato nº 16/2007.

2Acórdãos 162/2004, 129/2004, 94/2004, 61/2004 e 1.498/2003, todos da 2ª Câmara.
3 Acórdão nº 3.307/2077 – 2ª Câmara – TCU.
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39. No que tange a  prestação de contas  irregular  de adiantamento 

(JB  14) ,  os  gestores  reconhecem  a  falha  apontada,  aduzindo  que  a  servidora 

Mír iam Neide da Si lva passou por situações pessoais que a levaram a se ausentar 

da  SEMA.  Assim,  a  servidora  deixou  de  prestar  contas  dentro  do  prazo  legal,  

porém,  quando  ela  retornou  as  suas  at iv idades  foi  feita  a  not if icação  001/2013,  

em 18/04/2013.  A servidora  informou  que,  ao  procurar  a  empresa  que  prestou  os  

serviços  na  época,  tomou  conhecimento  de  que  ela  não  poderia  emit ir  a  NF,  se 

dispondo  a  assinar  um  recibo  ou  uma  declaração  para  compor  o  processo  de  

prestação  de  contas.  Assim,  a  servidora  autorizou  a  dedução  do  valor  refer ido 

adiantamento das verbas rescisórias que faz jus.

40. Frisa-se  que  a  Lei  Estadual  nº  4.454,  de  07  de  maio  de  1982, 

dispõe  em  seu  art igo  3º  que:  “Não  excederá  a  60  (sessenta)  dias  o  prazo  de  

aplicação  do  adiantamento,  e  de  90  (noventa),  a  part ir  do  recebimento,  o  de  

comprovação”.

41. Cumpre  mencionar  que,  não  consta  nos  autos  nenhum 

documento  que comprova  a  autorização  da  servidora   Mír iam Neide  da  Silva  para  

o desconto do adiantamento na verba rescisória.

42. Ante  o  exposto,  necessár io  se  faz  a  punição  dos  gestores 

com  multa  nos  termos  do  art .  289,  inciso  I ,  da  Resolução  Normativa  nº  14/2007,  

bem como a  determinação  para que proceda o ressarcimento aos cofres públ icos 

do valor  concedido a t ítulo de adiantamento sem a devida prestação de contas, no 

importe de R$ 2.000,00 (dois mil  reais).  

DAS FALHAS ATINENTES À CONTRATOS :

4-  HB  04.  Contrato.  Grave.  Inex is tênc ia  de  acompanhamento  e  f isca l ização  da  execução 

cont ratua l  por  um  representante  da  Admin is t ração  especia lmente  des ignado  (ar t .  67  da  Lei  

8 .666/93) .

3 .1.  A f isca l ização do cont rato  nº  015/2010 está sendo inef ic iente.  I tem 3.4.4.  

5-  HB  08.  Contrato.  Grave.  Não  apl icação  de  sanções  admin is t ra t ivas  ao  cont ratado  em  razão 

de at raso ou inexecução to ta l  ou parc ia l  do  cont rato (ar ts .  86 a 88 da  Lei  8 .666/1993) .

4.1.  Omissão  de  apl icação  de  sanções  admin is t ra t ivas  ao  cont ratado  em  razão  de  
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i r regular idades  constatadas  na  execução  do  cont rato,  em  desacordo  com  os  ar t igos  86  a  88  da  

le i  8 .666/93.  I tem 3.4.2.

6-  HB  05.  Contrato.  Grave.  Ocorrênc ia  de  i r regular idades  na  formal ização  dos  cont ratos  (Le i 

8 .666/1993 e  demais leg is lações v igentes) .

7 .1.  A publ icação  do  ext rato  do  7º  Termo  Adi t ivo  ao  Contrato  nº  16/2007  não  respei tou  o  prazo  

estabelec ido no  parágrafo ún ico do ar t igo  61 da le i  8 .666/93.  I tem 3.4.1.2

43. Segundo  apontado  pela  Equipe  Técnica,  referente  a 

irregularidade HB04  a f iscal ização do contrato nº 015/2010 está sendo inef ic iente.

44. Compulsando  os  autos,  verif ica-se  que  a  f iscalização  é 

realizada  por  uma  Comissão  denominada  Comissão  de  Gestão  de  Sistemas  – 

CGS.  Segundo  a  Portar ia  nº  147/2012,  que nomeia  a  comissão para  a  supervisão  

e acompanhamento da execução do contrato em pauta, são atr ibuições da CGS:

I .  estabelecimento de pr ior idades dos requisi tos dos sistemas;

II .  acompanhamento e aval iação dos serviços prestados;

II I .  propor a l terações na sistemát ica da prestação de serviços;

IV.  afer i r  os re latór ios das at iv idades desenvolvidas;

V.  atestar  as  notas  f iscais  emit idas  para  os  serviços  prestados 

conforme o contrato;

VI.  informar  ao  Secretár io  de  Estado  do  meio  Ambiente  através  de 

Relatór ios,  todas  as  var iações  entre  os  resul tados  pré-

estabelecidos e os resul tados alcançados;

VII .  del iberar  sobre  a  cr iação  de  novos  sistemas  e  def in ir  seus 

Gestores.

45. Porém,  verif ica-se  que  diante  das  inconformidades 

encontradas  na  execução  do  contrato,  a  comissão  não  foi  ef ic iente  na  atr ibuição 

que  lhe  foi  imputada.  Há  uma  proposta  elaborada  pela  CTI  da  SEMA  que, 

reconhecendo  as  dif iculdades  da  f iscal ização  pela  comissão  formada  pela 

Portar ia  nº  147/2012,  propõe  que  haja  um  f iscal  para  cada  setor/área  em  que  a  

contratada  presta  serviços,  f ls.  1857/1858  TCE/MT.  Seria  oportuno  que  tal  

relatór io fosse levado em consideração para futuras mudanças na f iscal ização.

46. Com  relação  ao  não  cumprimento  do  disposto  no  art.  67,  da 
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Lei nº 8.666/93 para a execução dos contratos, vejamos:

“Ar t .  67.   A  execução  do  cont rato  deverá  ser  acompanhada  e  f isca l i zada  

por  um  representante  da  Admin is t ração  especia lmente  des ignado,  

permi t ida  a  cont ratação  de  terce i ros  para  ass is t i - lo  e  subsid iá- lo  de  

in formações  per t inentes a essa at r ibu ição. ”

47. Conforme  disposto  no  art igo  67  da  Lei  de  Lic itação,  a 

f iscalização  deve  recair  sobre  a  execução  do  contrato,  não  bastando  apenas  a 

nomeação  de  servidor  para  proceder  a  f iscal ização,  devendo-se,  ainda,  ser 

comprovada  a  f iscalização  mediante  relatór io  de  acompanhamento  da  execução 

dos Contratos Administrat ivos.

48. Observa-se  que  a  lei  é  taxat iva  ao  dispor  a  obrigação  de 

nomeação  de  representante  da  Administração  para  o  acompanhamento  dos 

contratos,  haja  vista  a  garant ia  dos  interesses  fundamentais  de  efet iv idade  e 

ef iciência  na  execução  contratual,  considerando  que  a  f iscalização  induz  o 

contratado a melhor cumprir  as obrigações avençadas. 

49. Nesse  sent ido  é  o  entendimento  trazido  pelo  autor  Renato 

Geraldo Mendes em sua obra Lei de Licitações e Contratos Anotada 4 ,  in verbis :

“Contratação  Públ ica  –  Contrato  –  F isca l i zação  –  Designação  Formal  do  

Representante.

A des ignação  do  representante  para  acompanhamento  e  f isca l i zação  deve  

ser  formal ,  por  a to  própr io  ou  por  termo  nos  autos,  a  f im  de  que  f ique  

c laro  quem  será  o  responsável  da  Admin is t ração  por  qualquer  fa lha  no  

acompanhamento/ f isca l i zação  dos  termos  do  cont rato  f i rmado  ” . (gr i fo 

nosso)

50. Ante  o  exposto,  sendo  certo  que  a  execução  do  contrato  nº 

015/2010  não  foi  f iscalizada  de  maneira  ef iciente  e  nem por  um representante  da 

Administração,  não  merece  a  falha  em  questão  ser  desconsiderada,  devendo  o 

gestor  ser  penalizado  nos  moldes  previstos  no  art .  75,  II I ,  da  LC nº  269/07  c/c  o 

art .  289,  I I  do  RITCE/MT,  além  de  ser  imposta  determinação  para  que  sejam 

4 MENDES, Renato Geraldo. Lei de Licitações e Contratos Anotada. 7ed. Curitiba: Zênite, 2009, p.534.
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observados os ditames da Lei de Licitações – Lei 8.666/93.

51. A  irregularidade  de  sigla  HB05  cuida  de  impropriedade  na 

publ icação  do  extrato  do  7º  Termo  Adit ivo  do  Contrato  nº  16/2007,  visto  que  não  

respeitou o prazo estabelecido no parágrafo único do art igo 61 da lei  8.666/93. 

52. O 7º  Termo adit ivo  foi  assinado  em 16/08/2012  e  foi  publicado 

no  DOE  em  14/12/2012,  ultrapassando  assim  o  prazo  estabelecido  em  lei  para  a  

publ icação de tais atos.

53. A  defesa  informa  que  o  7º  Termo  adit ivo  foi  publicado  em 

atraso  em  virtude  do  atraso  na  assinatura  e  devolução  do  Termo  Adit ivo  pelas 

partes.

54. Em  que  pese  as  alegações  da  defesa,  estas  não  merecem 

prosperar,  posto  que  com a  conf irmação,  resta  evidente  que  o  gestor  da  Unidade 

Jurisdic ionada  não  se  atentou  quanto  as  formalidades  legais  dos  procedimentos 

l ic itatór ios  e  contratos,  afrontando  as  disposições  da  Lei  nº  8.666/1993  e  demais  

legis lações vigentes.

55. A  Lei  de  Licitações,  que  rege  os  contratos  administrat ivos, 

discipl ina, nos termos do art .  61, parágrafo único, que:

“Art .  61.  Todo  cont rato  deve  mencionar  os  nomes  das  par tes  e  os  de  

seus  representantes,  a  f ina l idade,  o  ato  que  autor izou  a  sua  lavratura,  o  

número  do  processo  da  l ic i tação,  da  d ispensa  ou  da  inex ig ib i l idade,  a  

su je ição dos cont ratantes  às normas desta Le i  e  às c láusulas cont ratua is .  

Parágrafo  único.  A  publ icação  resumida  do  inst rumento  de  cont rato  ou  

de  seus  adi tamentos  na  imprensa  of ic ia l ,  que  é  condição  ind ispensável  

para  sua  ef icác ia ,  será  prov idenciada  pela  Admin is t ração  até  o  qu into  d ia  

út i l  do  mês seguinte  ao  de  sua  ass inatura,  para  ocorrer  no  prazo  de  v in te  

d ias  daquela  data,  qualquer  que  se ja  o  seu  va lor,  a inda  que  sem  ônus,  

ressalvado  o  d isposto  no  ar t .  26  desta  Le i .  (Redação  dada  pela  Le i  nº  

8 .883,  de 1994) ”
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56. Dessa  forma,  resta  patente  a  i legalidade  do  presente 

apontamento. 

57. Nesse  sent ido,  o  Ministér io  Público  de  Contas  entende  pela 

aplicação  de  multa  aos  responsáveis,  em  razão  da  irregularidade  grave 

perpetrada,  haja  vista  pr incipalmente  o  desatendimento  à  Lei  nº  8.666/93,  

conforme  dispõe  o  art.  75,  I I I ,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT  c/c  art .  289,  II ,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  as  alterações  promovidas  pela  Resolução  

Normativa  nº  17/10,  bem  como  sendo  imperiosa  a  determinação  ao  gestor  para 

que  se  atente  às  regras  específ icas  da  Lei  nº  8.666/93  e  demais  legislações 

vigentes.

58. Acerca  da  irregularidade  HB08 ,  constatou  a  Equipe  Auditora 

que  houve  omissão  de  apl icação  de  sanções  administrat ivas  ao  contratado 

(Contrato  15/2010/SEMA  –  f ls.  1448  a  1480  TCE/MT),  em  desacordo  com  os 

art igos 86 a 88 da lei 8.666/93.

59. Em sede  de  defesa,  os  responsáveis  alegam que  a  SEMA não 

necessitou  instaurar  um  processo  administrat ivo  visando  a  apuração  de  fatos  e  

possível aplicação de penal idades à empresa contratada,  porque foram cumpridas 

as  fases  de  registro  de  consol idação  das  demandas  junto  à  CGS,  cr iação  da 

Ordem de Serviço e atesto da execução pela CGS.

60. Alegam que  os  documentos  dos  sistemas e  os  Códigos-Fontes 

gerados  em  função  das  at ividades  de  evolução  e/ou  manutenção  dos  apl icat ivos 

do  órgão  estão  em  posse  da  SEMA.  Com  relação  ao  preposto,  informa  que  a  

função  foi  exercida  pelo  Sr.  Paulo  Márcio  de  Araújo,  conforme  documento  de  f l.  

1985 – TCE/MT.

61. Em  análise  dos  autos,  verif ica-se  que  as  irregularidades 

constatadas  pela  contratada  e  que  não  foram  objeto  de  sanções  administrat ivas 

por  parte  da contratante,  são at inentes ao descumprimento de cláusula  contratual  

no  que  tange  às  fases  estabelecidas  de  execução  do  contrato.  A exemplo  tem-se  

a Cláusula Sexta – Da Execução do Contrato”,  que estabelece em seu item 6.6  e 
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6.7 que:

“6 .6.  Para  a  execução  dos  serv iços  prev is to  neste  cont rato,  será  

necessár io  observar  as  fases  de  Planejamento  dos  serv iços  a  serem  

executados,  Emissão da  ordem de Serv iço e gerenc iamento  do cont rato.

6.7.  todos  os  serv iços  descr i tos  serão  executados  mediante  inst rumento  

formal  especí f ico,  preenchido  a  par t i r  das  demandas  da  CONTRATANTE,  

em documento  denominado “Ordem de Serv iço” .

62. Todavia,  acontece  que  nos  processos  de  despesa  nos  quais 

deveriam constar  as  ordens  de serviço  expedidas pelo  departamento  demandante  

da  SEMA,  encontra-se  uma  ordem  de  serviço  genérica  expedida  no  exercício  de 

2010  (f ls.  1368  e  1369  TCE/MT)  a  qual  se  repete  a  cada  novo  processo  de  

despesa.  Tal fato dif iculta o afer imento do serviço prestado pelo contratado já que 

não  se  tem  de  forma detalhada  o  serviço  que  foi  sol ic itado  e  o  quanto  se  gastou  

de horas na resposta à solic itação,  já  que a unidade métr ica  do objeto contratado 

é por horas.

 

63. O fato  é  reforçado  com o  relatór io  emit ido  pela  Coordenadoria 

de Tecnologia da Informação (f ls.  1698 a 1712 TCE/MT),  no qual  são relatadas as 

inconformidades  do  refer ido  contrato,  dentre  as  quais  a  irregular idade  destacada 

aqui,  qual  seja,  a  não  entrega  de  documentos  exigidos  no  Plano  de  Manutenção  

do Planejamento de Serviços, parte integrante do contrato.

64. Ademais,  dentre  as  obrigações  da  Contratada  previstas  no 

contrato está a de executar todos os serviços e obrigações dispostos no Anexo VI 

– Plano de Trabalho ( i tem 2.4. do contrato).  

65. Pois  bem,  dentro do Plano de manutenção do Planejamento de 

Serviço estavam previstos os seguintes serviços: 

“Será  ent regue  a  cada  ( t rês)  meses  os  códigos- fonte  atua l i zados  dos  

s is temas em (duas)  cópias em míd ia DVD-ROM (…).

(…)

Será  ent regue  a  cada  6  (se is)  meses  na  Coordenador ia  de  Tecnologia  da  

In formação  da  SEMA (duas)  cópias  em míd ia  DVD-ROM,  os  Casos  de  Uso  
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contendo  as  func ional idades  dos  s is temas,  a  l is ta  de  atores  e  os  cenár ios  

de  uso.  Também  será  ent regue  o  Dic ionár io  de  dados,  contemplando  as  

tabelas  com os dados l i tera is ,  geográf icos  e o data warehouse” .

66. Compulsando  os  autos,  conforme  atesta  o  ofício  nº  017/2011 

expedido pela  CTI  (Coordenadoria  de Tecnologia  da Informação),  acostado às  f ls.  

1345/1346  TCE/MT,  demonstra  que  a  contratada  não  vinha  atendendo  ao 

est ipulado na  citação,  já  que a  CTI  teve  que sol icitar  formalmente  o  cumprimento  

da exigência contratual.

67. Despiciendo  tecer  maiores  considerações  quanto  a  gravidade 

da  falha,  já  que  a  estr i ta  observação  aos  procedimentos  na  Lei  de  Licitação  é  o  

corolár io  dos  Princípios  da  Legal idade,  Isonomia  e  Moralidade  na  Administração 

Públ ica, estampados no art.  37, da Const ituição Federal.  

68. Nesse  contexto,  ante  ao  desrespeito  as  regras  legais 

aplicáveis  ao  tema,  tendo  em  vista  o  aspecto  não  só  punit ivo,  mas  também 

pedagógico  da  sanção  pecuniária  merecem  os  responsáveis  sofrer  reprimenda 

nos moldes regimentais  desta Corte -  art .  75,  II I  da LC nº  269/07 c/c o art .  289,  I I  

do RITCE/MT, além da determinação  para que se atente aos ditames previstos na 

Lei nº 8.666/93, de modo a evitar a reincidência de atos irregulares.

DAS FALHAS ATINENTES À LICITAÇÃO :

7-  GC  13.  Lici tação.  Moderada.  Ocorrênc ia  de  i r regular idades  nos  procedimentos  l ic i ta tór ios 

(Le i  8 .666/1993,  Le i  10.520/2002,  e  demais leg is lações v igentes) .

7 .1.  Inex is tênc ia  do  estudo  de  v iab i l idade  de  preços  para  assegurar,  quando  do  uso  da  Ata  de  

Regis t ro  de  Preços,  que  a  cont ratação  a  ser  rea l i zada  atenda  aos  in teresses  da  SEMA,  

sobretudo  quanto  aos  va lores  prat icados,  em  descumpr imento  ao  inc iso  I I I  §  3º  do  ar t .  77  do  

Decreto  Estadual  nº  7 .217,  de  14  de  março  de  2006,  nas  Adesões  às  Atas  de  Regis t ro  de  Preços 

nº  16/2011/SAD  (Processo  nº  753672/2011) ,  nº  41/2011/SAD  (Processo  nº  0710754/2011)  e  nº 

67/2011/SAD (Processo nº  0493167/2011) .  I tem 3.3.c)

69. No  que  tange  a  ocorrência  de  irregularidade  no  procedimento 

l ic itatór io,  o  gestor  alegou  que  o  preço  referência  é  competência  exclusiva  da 

SAD, cabendo aos demais órgãos somente aderir.   
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70. Como  bem  avaliado  pela  Equipe  Auditora  (f l .  2289),  “a 

alegação  da  defesa  que  cabe  ao  órgão  aderir  está  correta,  porém,  antes  dessa  

adesão,  deve-se  cumprir  o  inciso  II I  do  §  3º  do  art.  77  do  Decreto  Estadual  nº 

7.217,  que  se  refere  ao  estudo  da  viabi l idade  para  assegurar,  quando  do  uso  da  

Ata  de  Registro  de  Preços,  que  a  contratação  a  ser  real izada  atenda  aos  seus 

interesses, pr incipalmente em relação aos valores prat icados”.  

71. Trago  à  baila  o  que  dispõe  o  Decreto  Estadual  n°  7.217,  em 

seu art igo 77, § 3º:

“ I I I  –  assegurar-se,  quando  do  uso  da  Ata  de  Regis t ro  de  Preços,  que  a  

aquis ição/cont ratação  a  ser  procedida  atenda  aos  seus  in teresses,  

sobretudo  quanto  aos  va lores  prat icados,  in formando  ao  órgão  

gerenciador  eventual  desvantagem, quanto  à sua ut i l i zação;”

 

72. Ante  o  exposto,  torna-se  imperioso  destacar  que  a 

impropriedade  constatada  evidencia  um  descuido  na  gestão  no  sent ido  de  não 

preservar o interesse públ ico e/ou garant ir  que este prevaleça sobre o part icular.

73. Embora  a  impropriedade  constatada  não  conf igure  prejuízo 

direto  ao  erário,  não  há  de  se  pensar  que  a  falha  não  enseja  a  irregularidade  de 

um procedimento.

74. Considerando  os  argumentos  acima  expostos,  clara  é  a 

desobediência  aos  ditames  da  Lei  nº  8.666/93  e  do  Decreto  Estadual  n°  7.217, 

sujeitando,  pois,  aos  responsáveis  à  penal idade de  multa  nos  termos regimentais 

(art.  289,  inciso  II ,  do  RITCE/MT com  redação  dada  pela  Resolução  n°  17/2010),  

com  observância  às  circunstâncias  previstas  no  art igo  77,  da  LC  n°  269/07  (Lei  

Orgânica TCE/MT).

75. Por  f im,  há  de  se  ressaltar  que  a  apl icação  de  multa  não  é  a 

única  medida  a  ser  tomada  diante  desse  fato.  Para  além  da  penalidade 

pecuniária,  resta  a  importante  (senão  mais  importante)  tarefa  de  buscar  a  tutela  

específ ica  da  obrigação  legal.  Assim,  imperiosa  a  expedição  de  determinação 
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aos  gestores  para  que  faça  estr i ta  observância  às  normas  consubstanciadas  na 

Const ituição  Federal,  aos  preceitos  que  norteiam  a  Administração  Pública,  bem 

como à Lei  de Lic itações e Contratos,  pr incipalmente  no que concerne à  presente 

irregularidade,  evitando-se,  assim,  consequências  graves  e  prejuízos  aos 

interesses da Administração Pública.

I I .1.3  –  IRREGULARIDADE  SOB  A RESPONSABILIDADE  EXCLUSIVA DO        Sr.  MOACIR   

COUTO  FILHO  -  Secretário  Adjunto  Executivo  do  Núcleo  Ambiental/Ordenador  de 
Despesa

9-  I rregular idade  sem  classi f icação  na  Resolução  17/2010.  Não  ins tauração  de  Tomada  de 

Contas  para  apuração  de  responsabi l idades  do  serv idor,  (ar t .  170  da  LC  n.  04/90  c /c  ar t .  14  do 

Decreto Estadual  nº  2101/2009) .

9.1.  Não  instauração  de  Tomada  de  Contas  para  apuração  de  responsabi l idades  do  serv idor  que 

não prestou  contas  de  adiantamento  recebido  e  não  devolveu  o  recurso  recebido,  cont rar iando  o  

ar t .  170 da LC n.  04/90  c /c  ar t .  14 do Decreto Estadual  nº  2101/2009.  I tem 3.2.2.

76. Acerca  da  irregularidade  em  questão,  não  houve  instauração 

de  Tomada  de  Contas  para  apuração  da  responsabil idade  da  servidora  Mir iam 

Neide  da  Silva,  tendo  em  vista  que  esta  não  prestou  contas  e  nem  devolveu  o  

adiantamento recebido.

77. Em  sede  de  defesa,  o  gestor  alega  que  a  SEMA  not if icou  a 

servidora  e  não recebendo resposta,  providenciou o  desconto  na Verba rescisória 

a que a servidora possui direito.  

78. Cumpre ressaltar,  que esta ponto já foi  objeto de análise neste 

parecer quando do estudo da irregularidade JB14 acima.

79. Porém,  visando melhor elucidação acerca do tema, tem-se que 

não restou comprovado nos autos  a  devolução do valor  indevido de adiantamento  

aos  cofres  públ icos,  como  também,  o  gestor,  devidamente  responsável,  não 

instaurou  a  devida  Tomada  de  Contas  a  f im  de  apurar  a  responsabil idade  da 

servidora  para  devolução  dos  recursos  indevidamente  percebidos  a  t ítulo  de 

adiantamento.
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80. Ante  o  exposto,  considerando  a  inércia  do  gestor  para 

apuração  dos  fatos  e  da  responsabil idade  da  servidora  Mir iam  Neide  da  Silva,  a  

f im  de  prestar  contas  acerca  do  adiantamento  recebido  e/ou  rest ituir  aos  cofres  

públ icos a verba recebida indevidamente,  necessária se faz a aplicação de multa,  

nos moldes previstos no art .  289, inciso II ,  do RITCE/MT. 

I I .1.4-  IRREGULARIDADE  SOB  A  RESPONSABILIDADE  EXCLUSIVA  DO        Sr.  VICENTE   
FALCÃO  DE  ARRUDA  FILHO  -  Secretário  de  Estado  do  Meio  Ambiente  de  Mato 
Grosso

10-  I rregular idade  sem  classi f icação  na  Resolução  17/2010.  Não  cumpr imento  de 

determinação de  Acórdão deste Tr ibunal .

10.1.  Não  foram  cumpr idas  as  determinações  do  Acórdão  n.º  3 .330/2011,  por  ocas ião  do  

ju lgamento das contas  re la t ivas ao exercíc io  de  2009.  Subi tens 1,  2  e 6  do i tem 4.

81. Foi  constatada  pela  SECEX,  irregularidade  que  não  possui 

classif icação  pela  Resolução  Normativa  nº  17/2010,  mas  que  afronta  diretamente 

as  normas  da  Administração  Pública,  uma  vez  que  trata-se  do  não  cumprimento 

de  recomendações  expedidas  por  esta  Corte  de  Contas  por  meio  do  Acordão  nº  

3.330/2011 (proc.  nº  3.839-3/2011),  por  ocasião do julgamento  das Contas  Anuais 

de  Gestão  da  Unidade  referente  ao  exercício  de  2010.  Dispõe  o  Acordão  nº  

3.330/2011:

“ACÓRDÃO Nº 3.330/2011 - TP 

EMENTA: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE. CONTAS ANUAIS 
DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2010. REGULARES, COM RECOMENDAÇÕES 
E  DETERMINAÇÕES  LEGAIS.  RESTITUIÇÃO  DE  VALORES  AOS  COFRES 
PÚBLICOS. APLICAÇÃO DE MULTAS.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n.º 3.839-3/2011.

ACORDAM  os  Senhores  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas,  nos  termos  do  
artigos 1º, inciso II, 21, § 1º e 22, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar n.º 269/2007  
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e artigo 193, § 2º,  
da Resolução n.º 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de  
Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e  
contrariando o Parecer n.º 4.815/2011, do Ministério Público de Contas, em julgar 
REGULARES, com recomendações e determinações legais, as contas anuais  
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, exercício 2010,  gestão dos Srs.  
Luiz Henrique Chaves Daldegan, período de 1º-1-2010 a 31-3-2010 e Alexander  
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Torres Maia, período de 1º-4-2010 a 31-12-2010, tendo como corresponsáveis o  
contador Sr. Joanir de Arruda Campos e a coordenadora de gestão de pessoas  
Sra.  Marcela  Marques  Melo;  recomendando  à  atual  gestão  que:  a)  os 
responsáveis pelo Setor de Patrimônio implementem um controle efetivo dos  
veículos utilizados pela Secretaria, de modo a otimizar os recursos e evitar  
maiores prejuízos, conforme descrito no subitem 2.1, do relatório do voto do  
Relator; b) sejam tomadas as devidas providências para que se obtenha o  
melhor  resultado  com  os  bens  elencados  no  subitem  4.2;  c)  sejam 
especificadas  e  normatizadas  as  despesas  no  contrato  do  termo  de  parceria,  
conforme descrito no subitem 5.4; d) a regularização da divergência entre os bens  
móveis registrados no balanço patrimonial e os apresentados no inventário físico e  
financeiro de 2010, conforme descrito no subitem 12.3;  e) a implementação de  
mecanismos que possibilitem celeridade na tramitação dos processos de diárias,  
de  forma  que  os  custos  em nome  do  interesse  público  não  tenham que  ser  
arcados, ainda que de forma temporária, exclusivamente pelo servidor; f) efetue a  
implementação  sistematizada     eletronicamente,  quanto  aos  controles   
necessários no registro de frequência nas unidades do interior, de forma a  
evitar erros que possam resultar danos ao erário; g) promova esforços para  
impedir  que  as  irregularidades  enumeradas  no  relatório  da  auditoria  sejam  
repetidas,  devendo  ser  levadas  em  consideração  as  medidas  sugeridas  pela  
equipe  técnica  deste  Tribunal  no  relatório  de  auditoria  destas  contas;  e,  h)  
atenham-se às orientações constantes no parecer do Ministério Público de Contas  
às fls. 3.680 a 3.707-TC; e, ainda, determinando a Sra. Marcela Marques Melo,  
que regularize e comprove, no prazo de 60 dias, os ressarcimentos aos cofres  
estaduais  que faltaram,  por parte dos ex-servidores elencados no subitem 3.4,  
bem como  no  subitem  7.1,  constantes  do  relatório  do  voto  do  Relator,  caso  
contrário,  os  ressarcimentos  deverão  ser  efetuados  com  recursos  próprios;  
determinando, ainda, ao Sr. Luiz Henrique Chaves Daldegan a) o ressarcimento  
aos cofres públicos estaduais, com recursos próprios, do valor correspondente a  
13,39 UPFs/MT, em face do pagamento de juros e multas de energia  elétrica,  
conforme consta no subitem 1.1 do relatório do voto Relator; e, b) a comprovação  
da  compensação  pela  Rede  Cemat,  do  valor  de  R$  944,92,  cobrado  
indevidamente na fatura do mês de março de 2010, conforme descrito no subitem  
1.1 do relatório; determinando, ainda, ao Sr. Alexander Torres Maia que restitua,  
com recursos próprios aos cofres públicos estaduais os valores correspondentes a  
198,20 UPFs/MT, em face do pagamento de juros e multas de energia elétrica,  
conforme consta nos subitens 1.1 e 3.2 do relatório; e, 1,38 UPFs/MT, em face do  
pagamento de débito de juros em contas bancárias, conforme consta no subitem  
5.5 do relatório do voto do Relator; e, por fim, nos termos do artigo 75, inciso III, da  
Lei  Complementar  n.º  269/2007,  combinado  com  o  artigo  289,  inciso  II,  da  
Resolução  n.º  14/2007,  aplicar  aos  Srs.  Alexander  Torres  Maia,  Luiz Henrique  
Chaves  Daldegan  e  a  Sra.  Marcela  Marques  Melo,  a  multa  no  valor  de  11  
UPFs/MT a cada um, todas em virtude das irregularidades praticadas no subitem  
4.1 do relatório do voto do Relator, cujas multas deverão ser recolhidas ao Fundo  
de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas do Estado de Mato  
Grosso, como preceitua a Lei n.º 8.411/2005. As multas e a restituições de valores  
aos cofres públicos estaduais, deverão ser recolhidas, com recursos próprios, no  
prazo de 60 dias. Os prazos determinados nesta decisão deverão ser contados  
após a publicação desta decisão no Diário Oficial  do Estado, como previsto no  
artigo 61, inciso II, da Lei Complementar n.º 269/2007. Os interessados poderão  
requerer o parcelamento das multas impostas, desde que preencham os requisitos  
elencados no artigo 290 da Resolução n.º 14/2007. Os boletos bancários para  
recolhimento das multas estão disponíveis no endereço eletrônico deste Tribunal  
de Contas – http://www.tce.mt.gov.br/fundecontas.
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82. Anal isando  os  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  percebe-se  que  o  gestor  não  observou  as 

recomendações dos itens a) b) e f)  constante no Acordão acima transcrito.

83. O  Secretário  que  exerceu  a  direção  da  Unidade  Marginada 

durante  o  exercício  de  2010,  apresentou  informações,  aduzindo,  porém,  em 

sintonia, os argumentos de defesa.

84. Informou  o  defendente  Sr.  VICENTE  FALCÃO  DE  ARRUDA 

FILHO  ,  em  sua  just if icat iva,  que,  quanto  ao  primeiro  apontamento  “ no  Decreto 

2.488/2010,  que  aprova  o  Regimento  Interno  da  Secretaria  Execut iva  do  Núcleo 

Ambiental,  a  Gerência  de  Transporte  tem  como  missão  o  controle  de  custo  e  a  

administração de uso da frota de veículos”.   

85. Ainda,  quanto  ao  sexto  apontamento  ( letra  “f”  do  Acórdão)   -  

efetuar  a  implementação  sistematizada  eletronicamente,  quanto  aos  controles  

necessários  no  registro  de  frequência  nas  unidades  do  inter ior,  de  forma a  evitar  

erros  que  possam  resultar  danos  ao  erário  ,  o  gestor  esclarece  que  na  sede  de 

Cuiabá o controle de assiduidade dos servidores é realizado por sistema de ponto  

eletrônico  biométr ico.  Todavia,  nas  unidades  do  inter ior  são  ut i l izadas  as  folhas 

de  pontos,  instrumento  hábi l  para  realizar  o  controle  de  assiduidade  dos 

servidores  lotados  nas  Diretor ias  e  Gerências  Regionais.  A  defesa  alega  que  o  

inciso  II I  do  art .  2º  do  Decreto  2129/2003  prevê  que  o  controle  de  assiduidade  e 

pontual idade poderá ser exercido mediante folha de ponto. 

86. Aval iando os argumentos apresentados,  a Secex posicionou-se 

pela  manutenção  dos  apontamentos,  tendo  em vista  que  “quanto  ao  subitem 1,  a  

defesa  não  acrescentou  just if icat iva  para  o  não  cumprimento  da  determinação  

ocorr ida  no  julgamento  das  contas  anuais  de  2010,  permanecendo  a 
irregularidade .  Quanto  ao  subitem  2,  não  foi  apresentado  defesa,  

permanecendo  a  irregularidade .  Quanto  ao  subitem  4,  assiste  razão  a  defesa,  

f icando sanada a irregularidade.  Quanto ao subitem 6,  a defesa tenta just i f icar  o  

controle  de  ponto  manual  pelo  Decreto  2129/2003;  porém,  essa  irregularidade  
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refere-se  ao  não  cumprimento  da  determinação  deste  Tribunal,  não  se  entrando  

no  mérito  de  anal isar  o  fato  em  si,  pois  já  foi  anal isado  nas  contas  anuais  de  

2010.  Portanto,  permanece  a  irregularidade .  Com  isso,  permanece  a 
irregularidade para os subitens 1, 2 e 6” .  (f l .  2294).

87. Em  conclusão,  denota-se  necessária  a  manutenção  dos 

apontamentos  por  este  Parquet  de  Contas,  e  como  forma  de  admoestar  o  gestor 

Sr.  VICENTE FALCÃO DE ARRUDA FILHO   pelo descumprimento de recomendação, é 

perfeitamente  cabível  a  aplicação  de  multa  ao  mesmo,  nos  termos  do  art.  75,  IV 

da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II I ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com 

gradação dada pelo art .  6º,  I I  da Resolução Normativa nº  17/2010,  devendo ainda 

ser  determinado  à  atual  gestão da SEMA a adoção de medidas efet ivas  para que 

a Unidade tenha um controle interno ef icaz,  permit indo e garant indo o controle de 

custo  e  a  administração  de  uso  da  frota  de  veículos,  bem  como  o  controle  de  

assiduidade  dos  servidores  lotados  nas  Diretor ias  e  Gerências  Regionais,  

destacando assim os aspectos relevantes correspondentes aos atos de gestão.

I I .1.5-  IRREGULARIDADE  SOB A RESPONSABILIDADE  DO        Sr.  LUCIEDIO  RODRIGUES   
LISBOA  –  Responsável  pela  Gerência  de  Transporte  (8.14.1.)  E  DO  Sr.  ROBERTO 
CRÂNCIO MACIEL – Responsável  pela Gerência de Patrimônio (8.14.2.)

DAS FALHAS RELATIVAS AO CONTROLE INTERNO:

12-  EB  05.  Controle  Interno.  Grave.  Inef ic iênc ia  dos  procedimentos  de  contro le  dos  s is temas 

admin is t ra t ivos  (ar t .  74  da  Const i tu ição  Federa l ,  ar t .  76  da  Lei  4 .320/1964  e  Resolução  TCE  -  

MT 01/2007) .

12.1.  Inef ic iênc ia  dos  procedimentos  de  cont ro le  referente  ao  Sis tema  de  Transpor te,  po is  não 

houve cont ro le  ind iv idual i zado dos gastos  com manutenção das v ia turas.  I tem 3.8.1.

12.2.  Inef ic iênc ia  dos  procedimentos  de  cont ro le  referente  ao  Sis tema  de  Patr imônio,  po is  não 

houve  a  in tegra l  u t i l ização  do  Sis tema  SIGPAT e  não  fo i  rea l izado  o  inventár io  f ís ico  f inancei ro  

dos bens móveis  e imóveis .  I tens 3.8.2 e 3.8.3.

88. No  que  tange  ao  controle  interno,  constatou  a  Equipe  Técnica 

a  inef ic iência  dos  procedimentos  de  controle  dos  sistemas  administrat ivos  

verif icados  nos  sistemas  de  transporte  e  patr imônio  da  SEMA,  sendo  as  falhas 
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constatadas  imputadas  sob  a  responsabil idade  solidária  do  Responsável  pela  

Gerência  de  Transporte  Sr.  LUCIEDIO  RODRIGUES  LISBOA  e  do  Responsável  

pela Gerência de Patr imônio Sr.  ROBERTO CRÂNCIO MACIEL.

89. Em  defesa  apresentada  a  esta  Corte,  informa  que  apresentou 

à equipe técnica os gastos total izados por veículo, já que, no ano de 2012, contou 

com  sistemas  de  controle  de  abastecimento  e  manutenção  por  veículos  

disponibi l izados pela  SAD junto às  contratadas,  bem como que o inventário  físico  

e  f inanceiro  de  2012  foi  encaminhado  ao  TCE  pelo  Ofício  08/CCONT/SEMA-

MT/2013 de 27/03/13, protocolo 85081 D 2013.

90. A SECEX manifestou pela  permanência  da irregularidade,  haja 

vista  que  foi  apresentado  à  equipe  os  gastos  totais  com  manutenção,  tanto 

serviços,  quanto  peças.  Não  constava  os  gastos  individual izados  por  veículos.  A 

defesa não encaminhou nenhum documento que comprove sua af irmação.

91. No  presente  caso,  verif ica-se  a  inexistência  de  controle  dos 

custos  de  manutenção  de  veículos  e  equipamentos  de  forma  individual izada.  E m 

que pesem as alegações da defesa ,  não se denota possível o afastamento das 

situações  apontadas,  posto  que  não  possui  o  controle  indiv idualizado  dos 

gastos  suportados  pela  Prefeitura  para  manutenção  dos  veículos  e  equipamentos  

existentes  no  Ente,  o  que  fere  a  transparência  da  gestão  pública ,  infringindo 

assim  as  normas  regimentais  contidas  na  Resolução  Normativa  nº  01/2007 

deste  Tribunal  de  Contas,  da  Constituição  Federal  e  Lei  Federal  nº 

4.320/1964.

92. Vale lembrar,  a teor do que preleciona Heraldo da Costa Reis e 

José Teixeira Machado Júnior 5 ,  “que o controle interno é fundamental  para o êxito 

da  Administração  (…)  e  deve  ser  estabelecido  em  sistema  de  funcionamento  tal  

que  permita  aos  Poderes  o  conhecimento  seguro  do  que  está  acontecendo  na  

Administração.”

5 A Lei nº 4.320/64 comentada e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 33 ed. Lumen Juris: Rio de Janeiro, 2010.
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93. Acerca  da  ausência  de  et iquetas  com  o  número  de  patr imônio 

em  alguns  bens  existentes  na  Prefeitura,  verif ica-se  a  def ic iência  no  Controle 

Interno do Ente, posto que enseja a incompatibi l idade entre os registros contábeis  

e  a  existência  f ísica  dos  bens  permanentes,  o  que  demonstra  inef iciência  na 

administração pública.

94. Deste  modo,  torna-se  imperiosa  a  determinação  aos 

responsáveis  para  que  providencie  a  contento  as  normatizações  das  rot inas 

internas  e  procedimentos  do  Sistema  de  Controle  Interno,  mormente  acerca  dos  

custos  de  manutenção  de  veículos  e  equipamentos  de  forma  indiv idualizada  e 

et iquetamento dos bens patr imoniais com o número de patr imônio.

95. Assim,  considerando  que  o  controle  interno  busca  evitar  a 

corrupção  e  o  desperdício  de  dinheiro  público  pela  Administração,  incumbindo 

também  garant ir  o  cumprimento  das  normas  técnicas  administrat ivas  e  legais,  a  

f im  de  ident if icar  erros,  fraudes  e  seus  respect ivos  agentes,  bem como preservar 

a  integridade  patr imonial  para  propiciar  a  tomada  de  decisões,  entende  este 

Parquet  que  devem ser  mantidas  as  presentes  irregularidades  classif icadas como 

grave,  recebendo  os  responsáveis  a  penalidade  prevista  no  art.  75,  I I I ,  da  LC  nº  

269/07 c/c o art .  289, II ,  do RITCE/MT, uma para cada fato punível  .

III – CONSIDERAÇÕES FINAIS

96. Em  análise  f inal  de  tudo  quanto  apurado  nestes  autos,  é 

possível  extrair  que,  em termos  gerais,  a  Secretaria  de  Estado  de  Meio  Ambiente 

-  SEMA  apresentou  resultado  sat isfatór io  no  desempenho  dos  atos  de  gestão  

relat ivos  ao  exercício  de  2012,  evidenciados  pelos  quesitos  posit ivamente  

avaliados pela Equipe Técnica.

97. No  que  tange  à  constatação  de  11  (onze)  irregularidades 

consideradas  por  este  Parquet  de  Contas,  malgrado  a  natureza  grave  a  elas 

imputadas,  não possuem estas o condão de comprometer a gestão como um todo.  

Isso  porque,  conforme  razões  acima  expostas,  tratam-se  de  falhas  l igadas  à  
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adequação procedimental  e maior observância aos imperat ivos legais.

98. Com  relação  as  Contas  Anuais  do  exercício  anterior,  verif ica-

se  que  o  Acórdão  nº  173/2012  –  TP  foi  emit ido  em  10/04/2012  e  algumas  das 

determinações  foram  regularizadas  e  outras  situações  não  regularizadas,  

tornando-se  razoável  que  a  equipe  que  irá  proceder  auditor ia  na  SEMA em  2013  

verif ique o cumprimento dessas determinações.

99. Assim,  considerando  os  dados  colhidos  nestes  autos  quanto  à 

gestão  do  exercício  de  2012,  merece  julgamento  favorável  a  presente  prestação  

de  contas,  com  penalização  do  gestor,  bem  como  recomendação  para  correção  

das irregularidades sobressalentes e determinações legais.  

IV - CONCLUSÃO

100. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos  acerca  da  gestão  contábi l ,  f inanceira,  orçamentária,  patr imonial  e  

operacional  da  unidade  gestora  em  anál ise,  o  Ministér io  Públ ico  de  Contas,  

inst i tuição  permanente  e  essencial  às  funções  de  f iscalização  e  controle  externo  

do Estado de Mato  Grosso (art.  51,  da Const ituição Estadual),  nos  moldes do art .  

192 do RITCE/MT, manifesta :

a)  pelo  proferimento  de  decisão  def init iva  pela  regularidade 
com  determinações  legais  e  recomendações  das  Contas  Anuais  da  Secretaria  de  

Estado  de  Meio  Ambiente  -  SEMA,  referente  ao  exercício  de  2012,  sob 

responsabi l idade do gestor  Sr.  Vicente Falcão de Arruda Filho ,  com fundamento 

nos  art igo  21,  §1°,  da  LC  nº  269/2007,  combinado  com  o  art igo  193,  da  Res.  nº  

14/07;

b)  pela  aplicação  de  multa ,  sendo  uma  para  cada  fato 

punível  ,   aos seguintes responsáveis:

Sr.  VICENTE  FALCÃO  DE  ARRUDA  FILHO       -  Secretário  de  Estado  do  Meio   
Ambiente  de  Mato  Grosso,  e  do       Sr.  MOACIR COUTO  FILHO        -  Secretário  Adjunto   
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Execut ivo  do  Núcleo  Ambiental/Ordenador  de  Despesa,  EM  RAZÃO  DAS 

IRREGULARIDADES:

– JB01,  JB14 ,  conforme art .  75,  inciso  II ,  da  LC nº  269/07  c/c  os  a rts.  287 e 
289,  inciso  I,  do  RITCE/MT,  com  a  redação  dada  pela  Resolução  Normativa  nº 

17/2010;

– JB03,  JC15,  HB04, HB08, HB05,  e GC13 ,  a  teor do que dispõem o art .  75, 

inciso I II ,  da Lei Orgânica do TCE/MT c/c o art.  289,  inciso I I,  do seu Regimento 
Interno;

Sr.  LUCIEDIO  RODRIGUES  LISBOA  –  Responsável  pela  Gerência  de  Transporte 
(8.14.1.)  E  DO  Sr.  ROBERTO  CRÂNCIO  MACIEL  –  Responsável  pela  Gerência  de 

Patrimônio,  EM RAZÃO DA IRREGULARIDADE   -  EB05 ,  a  teor  do que dispõem o art. 

75,  inciso  I II ,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT  c/c  o  art.  289,  inciso  I I,  do  seu 
Regimento Interno;

Sr.  MOACIR  COUTO  FILHO       -  Secretário  Adjunto  Execut ivo  do  Núcleo   

Ambiental/Ordenador de Despesa,  EM RAZÃO DA:

-  Irregularidade  sem  classificação  na  Resolução  17/2010.  Não  instauração  de 

Tomada de Contas para apuração de responsabi l idades do servidor,  a  teor  do que  

dispõem o art .  75,  inciso I II ,  da Lei  Orgânica do TCE/MT c/c  o art.  289,  inciso II , 
do seu Regimento Interno;

Sr.  VICENTE  FALCÃO  DE  ARRUDA  FILHO       -  Secretário  de  Estado  do  Meio   
Ambiente de Mato Grosso, EM RAZÃO DA:

-   Irregularidade sem classificação  na  Resolução  17/2010.  Não cumprimento  de 

determinação de Acórdão deste Tribunal,  de acordo com o art .  75, inciso IV, da LC 

nº  269/07  c/c  os  art.  289,  inciso  I II ,  do  RITCE/MT,  com  a  redação  dada  pela 

Resolução Normativa nº 17/2010;

c)  pela  restituição ao  erário ,  com recursos  próprios,  em face 

dos  responsáveis  sol idários,  Sr.  VICENTE  FALCÃO  DE  ARRUDA  FILHO       -   
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Secretário  de  Estado  do  Meio  Ambiente  de  Mato  Grosso,  e  do       Sr.  MOACIR   
COUTO  FILHO        -  Secretário  Adjunto  Execut ivo  do  Núcleo  Ambiental/Ordenador  de   

Despesa:

c.1)  no valor  de R$  1.447,33 (um mil,  quatrocentos e  quarenta 

e  sete  reais  e  tr inta  e  três  centavos),  que  deve  ser  glosado  e  corr igido  pela 

Unidade  Padrão  Fiscal  do  Estado  de  Mato  Grosso  –  UPF/MT,  em  razão  de 

ausência de documentos comprobatórios de despesas (JB01) ;

c.2)  o montante correspondente ao gasto impróprio,  no importe 

de  R$  2.000,00  (dois  mil  reais),  em  razão  da  prestação  de  contas  irregular  de  

adiantamento da Srª Mir iam Neide da Silva – f l .  1561 (JB14) ;

d)  pela  determinação  legal  à  atual  gestão  da  Secretaria  de 

Estado de Meio Ambiente – SEMA, para que:

d.1)  se  atente  à  falha  ora  apontada,  a  f im  de  que  real ize  a 

contento  todas  as  fases  de  real ização  de  despesas,  em  especial  no  que  pert ine 

aos  atestos  da  l iquidação,  bem  como  a  exigência  de  apresentação  dos 

documentos  necessários  e  previstos  no  contrato  nº  15/2010  e  Contrato  nº 

16/2007;

d.2)  se  atente  aos  ditames  previstos  na  Lei  nº  8.666/93,  de 

modo a evitar a reincidência de atos irregulares ;

d.3)  faça  estr i ta  observância  às  normas  consubstanciadas  na 

Const ituição  Federal,  aos  preceitos  que  norteiam  a  Administração  Pública,  bem 

como à  Lei  de  Lic itações  e  Contratos,  evitando-se,  assim,  consequências  graves  

e prejuízos aos interesses da Administração Públ ica ;

d.4)  a  Unidade  tenha  um  controle  interno  ef icaz,  permit indo  e 

garant indo o controle de custo e a administração de uso da frota de veículos, bem 

como o controle de assiduidade dos servidores lotados nas Diretor ias e Gerências  

Regionais,  destacando assim os aspectos relevantes correspondentes aos atos de 

gestão;

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N – Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo
Cuiabá-MT CEP 78049-915 - Telefone: (65) 3613-7626/esp/e-mail: mpc@tce.mt.gov.br

30

TCE/MT

Fls.: 2368

Rub.:



d.5)  providencie  a  contento  as  normatizações  das  rot inas 

internas  e  procedimentos  do  Sistema  de  Controle  Interno,  mormente  acerca  dos  

custos  de  manutenção  de  veículos  e  equipamentos  de  forma  indiv idualizada  e 

et iquetamento dos bens patr imoniais com o número de patr imônio;

f)  pela recomendação  à atual gestão:

f.1)   atente  quanto  às  despesas  real izadas,  evitando  que  os 

pagamento  das  contas  da  SEMA  sejam  feitas  em  atraso,  gerando  encargos 

indevidos ao erário;

f.2)  atente  quanto  ao  Acórdão  nº  173/2012  –  TP,  emit ido  em 

10/04/2012, face ao não cumprimento de algumas determinações al i  impostas; 

g)  pela  advertência  à  or igem no  sent ido  de  que  a  reincidência 

nas  impropriedades  ou  falhas  apontadas  poderá  acarretar  a  irregularidade  das 

contas  subsequentes,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  cabíveis,  nos  termos  do 

art .  193, §1º do Regimento Interno.

É o Parecer.

Ministério Público de Contas ,  Cuiabá,  26 de agosto de 2013.

(assinatura digital) 6

Getúlio Velasco Moreira Filho
Procurador Geral Substituto

C e r t i d ã o  

C e r t i f i c o  q u e  o  p re s e n te  p a re c e r

 e n c o n t ra - s e  a s s i n ad o  d i g i t a lm e n te .

_ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

 Gra z i e l l e  Gu i m a rã e s  C a v i c h i o l l i

A s s i s te n te  de  Ga b i ne te

Ma t r í c u l a  80 0 9 2 1 0

6 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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